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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO 

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos que foram 
lavrados os Autos de Infração relacionados abaixo, para a formalização de 
créditos tributários conforme a Seção III da Lei n. 18.877, publicada em 30 de 
setembro de 2016. 
    Passados dez dias corridos da publicação deste edital,  as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18 ágrafo 4º  
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta  dias  corridos 
para pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do 

ário de expediente 
bancário do municí
medida fiscal. 
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 

tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos incisos 
I, II ou III do parágrafo 1º 
e dos respectivos juros de mora serão reduzidos em cinquenta por cento, na 
forma das leis de cada imposto. 
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS apurado pelas 
regras do Simples Nacional o valor da multa será reduzido em cinquenta por 

ção CGSN n. 
ágrafo ú

44, parágrafo 3º º
parcelamento, o valor da multa será reduzido em quarenta por cento (Lei 

çã tigo 46, 
inciso IV, alínea “a”  
    Também a partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de defesa administrativa (Reclamaçã

 efetuar dep sito 

queiram fazer cessar a incidência dos juros de mora. 
    Os prazos processuais serão contados em dias úteis na forma do artigo 22 

o o calendário de expediente da sede da 
Receita Estadual do Paraná, localizada no municí  
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.87  
    A apresentação da defesa (RECLAMAÇÃ ão está condicionada a 
qualquer desembolso prévio e instaura a fase litigiosa do processo. 
    Caso a Reclamação não seja apresentada, aplicam-se ao autuado os efeitos 
da revelia, imputando-se como verdadeiros os fatos descritos no auto de 
infração, nos termos do artigo 48, parágrafo 2º  

Ciência de Autos de Infração 
Edital n. 115/2025 

    Não será conhecida a reclamação interposta fora do prazo legal (artigo 14, 
parágrafo 3º  
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio do 
menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR. 

Relação dos Autos de Infração 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 
8ª DRR - Londrina

Auto de infração: 8007944-3 
Identificaçã  Sujeito Passivo: 
064.666.298-80 MILAD MIRKHAN 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
5ª DRR - Guarapuava

Auto de infração: 8007651-7 
Identificaçã  Sujeito Passivo: 
048.898.699-05 YURY FERNANDO VALORIO 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-ICMS, CNPJ ou CPF 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

___________________________________ 

Curitiba, 16 de Outubro de 2025 

á 

141481/2025

çã

90840951-57 GOTTES - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS AGROQUIMICOS LTDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-ICMS, CNPJ ou CPF 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Endereços para apresentação: 
1ª - CURITIBA - PR 
3ª - PONTA GROSSA - PR 
5ª - GUARAPUAVA - PR 
6ª - JACAREZINHO - PR 
8ª - LONDRINA - PR 
9ª - MARINGA - PR 
11ª - UMUARAMA - PR 
13ª - CASCAVEL - PR 
14ª OIA 463 - PATO BRANCO - PR 
17ª - CURITIBA - PR 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

___________________________________ 

á 

Curitiba, 16 de Outubro de 2025 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 343 DE 14/10/2025
 ORGAO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 GUSTAVO HIROSHI SERA                                  30     11/09/2008  10/09/2013    30/06/2025  29/07/2025
 56954953      1        NAPP1            238865646                 
 GUSTAVO HIROSHI SERA                                  30     11/09/2008  10/09/2013    04/11/2025  03/12/2025
 56954953      1        NAPP1            246824185 

140521/2025

 141537/2025


